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Institui a Medalha Epitácio Pessoa, ao 

Delegado da Policia Federal Fabiano 

Emídio, pelos relevantes serviços 

prestados ao Estado da Paraíba. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica instituída a Medalha Epitácio ao Delegado da Policia Federal, Fabiano 

Emídio, pelos relevantes serviços prestados ao Estado da Paraíba. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, em 14 de outubro de 2019. 
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JUSTIFICATIVA 

 

O Projeto de Resolução tem por finalidade instituir a Medalha Epitácio Pessoa 

ao Delegado da Policia Federal, diante dos serviços prestados ao Estado da Paraíba, 

desempenhando papel de destaque no combate à criminalidade.  

Sabe-se que o Delegado exerce função de suma importância no combate a 

praticas delituosas no Estado da Paraíba, sendo responsável por conduzir operações que 

desbarataram organizações criminosas que desviaram milhões de reais dos cofres 

públicos, bem como tem papel incisivo no combate aos crimes investigados pela 

referida instituição. 

É de conhecimento público o trabalho que vem sido desenvolvido pelo 

Delegado supracitado, alguns casos ganhando inclusive repercussão na mídia nacional, 

diante da complexidade e do número de servidores públicos envolvidos em esquemas de 

corrupção, a exemplo da operação Xeque-Mate, responsável por interromper uma 

organização que desviou milhões de reais dos cofres públicos e além de servidores do 

município, levou a prisão figuras conhecidas e alguns considerados intocáveis, diante do 

alto poder aquisitivo. 

               Assim, em razão desta Casa Legislativa ser o poder por excelência para ditar 

normas e, ante à importância da matéria, confio no apoio dos meus pares para a 

aprovação da presente proposição.  

 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, em 14 de outubro de 2019. 

                               
 

 


